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DECRETOS

DECRETO N. 16009/GAB/PM/JP/2021
20 DE AGOSTO DE 2021

Nomeia Claudimar Dutra Vial Gonçalves para ocupar a função gra-
tificada de Vice-Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil 
e Ensino Fundamental Professora Maria Antônia, do Município de 
Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Educação, 
através do Memorando n. 197/21/GAB/SEMED,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Claudimar Dutra Vial Gonçalves, para 
ocupar a função gratificada de Vice-Diretora do Centro Municipal de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental Professora Maria Antônia, 
da Secretaria Municipal de Educação de  Ji-Paraná, cuja tipologia é 
“Escola Urbana Núcleo 3”.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2021.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de agosto de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16010/GAB/PM/JP/2021
 20 DE AGOSTO DE 2021

Nomeia Gilmar Braz de Oliveira para ocupar a função gratificada de 
Vice-Diretor da Escola Municipal de Ensino Fundamental Tupi, do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Educação, 
através do Ofício n. 198/21/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Gilmar Braz de Oliveira, para ocupar a função 
gratificada de Vice-Diretor da Escola Municipal de Ensino Funda-
mental Tupi, da Secretaria Municipal de Educação de  Ji-Paraná, cuja 
tipologia é “Escola Rural Núcleo 1”.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2021.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de agosto de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16011/GAB/PM/JP/2021
20 DE AGOSTO DE 2021

Nomeia Cleiton William Santana para ocupar a função gratificada 
de Vice-Diretor da Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental Professor Irineu Antônio Dresch, da Secretaria Muni-
cipal de Educação de  Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Educação, 
através do Ofício n. 268/21/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Cleiton William Santana para ocupar a função 
gratificada de Vice-Diretor da Escola Municipal de Educação Infantil 
e Ensino Fundamental Professor Irineu Antônio Dresch, da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná, cuja tipologia é 
“Escola Rural Núcleo 2”.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 23 de agosto de 2021.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de agosto de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16012/GAB/PM/JP/2021
20 DE AGOSTO DE 2021

Nomeia Laís Laura da Silva Ramalho para ocupar a função gratificada 
de Vice-Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental Ruth Rocha da Secretaria Municipal de Educação de 
Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Educação, 
através do Ofício n. 269/21/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada  Laís Laura da Silva Ramalho, para ocupar a 
função gratificada de Vice-Diretora do Centro Municipal de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental Ruth Rocha, da Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Ji-Paraná, cuja tipologia é “Escola 
Urbana Núcleo 5”.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 23 de agosto de 2021.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de agosto de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16013/GAB/PM/JP/2021
20 DE AGOSTO DE 2021

Nomeia Adriana Carvalho para ocupar a função gratificada de Vice-
Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Olivia Heiderich 
de Brito, da Secretaria Municipal de Educação de     Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Educação, 
através do Ofício n. 286/21/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Adriana Carvalho para ocupar a função grati-
ficada de Vice-Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil 
Olivia Heiderich de Brito, da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Ji-Paraná, cuja tipologia é “Escola Urbana Núcleo 1”.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 23 de agosto de 2021.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de agosto de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16014/GAB/PM/JP/2021
20 DE AGOSTO DE 2021

Nomeia Rosana Alda da Silva Cora de Andrade, para ocupar a função 
gratificada de Vice-Diretora da Escola Municipal de Educação Infantil 
e Ensino Fundamental Professora Dinalmir Ferreira Barros de Lisboa, 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Educação, 
através do Ofício n. 267/21/GAB/SEMED,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Rosana Alda da Silva Cora de Andrade, para 
ocupar a função gratificada de Vice-Diretora da Escola Municipal 
de Educação Infantil e Ensino Fundamental Professora Dinalmir 
Ferreira Barros de Lisboa da Secretaria Municipal de Educação de  
Ji-Paraná, cuja tipologia é “Escola Urbana Núcleo 2”.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 23 de agosto de 2021.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de agosto de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16026/GAB/PM/JP/2021
23 AGOSTO DE 2021

Nomeia Vandreia Pereira Reinoso da Silva, para ocupar a função 
gratificada de Vice-Diretora da Escola Municipal de Ensino Funda-
mental Pérola, da Secretaria Municipal de Educação de  Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-

buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Educação, 
através do Memorando n. 287/21/GAB/SEMED,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Vandreia Pereira Reinoso da Silva para ocu-
par a função gratificada de Vice-Diretora da Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Pérola, da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Ji-Paraná, cuja tipologia é “Escola Rural Núcleo 1”.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de agosto de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16028/GAB/PM/JP/2021
23 DE AGOSTO DE 2021

Nomeia Juliana Fernandes dos Santos, para ocupar o cargo em co-
missão de Coordenadora de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Obras e Servi-
ços Públicos, através do Memorando n. 54/SEMOSP/21,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Juliana Fernandes dos Santos, para ocupar 
o cargo em comissão de Coordenadora de Produção e Assentamento 
de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de agosto de 2021.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de agosto de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16029/GAB/PM/JP/2021
23 DE AGOSTO DE 2021

Nomeia Renato Silva, aprovado e classificado no Concurso Público 
Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO para 
ocupar o cargo de Enfermeiro.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 982/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Renato Silva no quadro efetivo de pessoal do 
Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Enfermeiro (SE-
MUSA), aprovado e  classificado no Concurso Público Municipal, 
referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, homologado pelo 
Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.
 
Parágrafo único. O servidor ora nomeado integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 30 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar dia 13 de agosto de 2021.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de agosto de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16030/GAB/PM/JP/2021
24 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 15938, de 12 de agosto de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Saúde, através 
do Memorando n. 06/GGA/SEMUSA/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 15938, de 12 de agosto de 2021, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ji-Paraná nº 
3591 de 18 de agosto de 2021. 

  

 

 

DECRETO N. 16029/GAB/PM/JP/2021 23 DE AGOSTO DE 2021 
 
 

Nomeia Renato Silva, aprovado e classificado no Concurso Público Municipal, relativo ao 

Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO para ocupar o cargo de Enfermeiro. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,  
 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e 
 

Considerando o teor do Memorando no 982/GGRH/SEMAD, 
 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica nomeado Renato Silva no quadro efetivo de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Enfermeiro 

(SEMUSA), aprovado e  classificado no Concurso Público Municipal, referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, homologado pelo Decreto n. 

9295/GAB/PM/JP/2018. 

  

Parágrafo único. O servidor ora nomeado integrará o Regime Estatutário, cumprindo a carga horária semanal de 30 horas. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar dia 13 de agosto de 2021. 

 

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de agosto de 2021 

 
 

ISAÚ FONSECA 
                                                                                                                                Prefeito 
DECRETO N. 16030/GAB/PM/JP/2021 24 DE AGOSTO DE 2021 

 

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 15938, de 12 de agosto de 2021. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e 
 

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Saúde, através do Memorando n. 06/GGA/SEMUSA/2021, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 15938, de 12 de agosto de 2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ji-Paraná nº 3591 de 18 de 

agosto de 2021.  

 

Onde se Lê Leia-se 
Art. 2º As atividades dos membros ora nomeados serão 
desenvolvidas sem ônus para o Município e consideradas de 
relevância, devendo observar o regramento do Edital de 
Chamamento Público do Processo Administrativo n. 1-
3484/2021. 

Art. 2º As atividades dos membros ora nomeados serão 
desenvolvidas sem ônus para o Município e consideradas de 
relevância, devendo observar o regramento do Edital de 
Chamamento Público do Processo Administrativo n. 1-7741/2021. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 09 de agosto de 2021. 
 

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de agosto de 2021. 
 
 

ISAÚ FONSECA 
Prefeito 

 
 



8 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 35982 - Ji-Paraná (RO), 27 de agosto de 2021
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 09 de agosto de 2021.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de agosto de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16031/GAB/PM/JP/2021
24 DE AGOSTO DE 2021

Exonera Ariane Dias e Silva Alves, do cargo em comissão de As-
sessora Jurídica, da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 948/GAB/SEMUSA/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Ariane Dias e Silva Alves, do cargo em 
comissão de Assessora Jurídica, da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 31 de agosto de 2021.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de agosto de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16032/GAB/PM/JP/2021
24 DE AGOSTO DE 2021

Nomeia Claudio Gabriel Costa de Sousa, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Jurídico, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 948/GAB/SEMUSA/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Claudio Gabriel Costa de Sousa, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor Jurídico, da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de agosto de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16033/GAB/PM/JP/2021
24 DE AGOSTO DE 2021

Declara a vacância do cargo público de Supervisora, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

 Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos 
Humanos, através do Memorando no 975/GGRH/SEMAD,

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e

 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da 
Portaria no 066/FPS/PMJP/2021,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Supervisora, 40h, 
em razão da concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência 
Social do Município, em favor de Maria Luiza Pedrosa, matrícula 
n. 13007, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a contar de 1º de agosto de 2021.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de agosto de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16034/GAB/PM/JP/2021
24 DE AGOSTO DE 2021

Declara a vacância do cargo público de Supervisora, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

 Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos 
Humanos, através do Memorando no 981/GGRH/SEMAD/2021,

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e

 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da 
Portaria no 061/FPS/PMJP/2021,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Recepcionista, 40h, 
em razão da concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência 
Social do Município, em favor de Maria Lúcia de Oliveira Siewerdt, 
matrícula n. 2920, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SE-
MUSA.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2021.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de agosto de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16035/GAB/PM/JP/2021
24 DE AGOSTO DE 2021

Declara a vacância do cargo público de Farmacêutico, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

 Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos 
Humanos, através do Memorando no 981/GGRH/SEMAD/2021,

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e

 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da 
Portaria no 067/FPS/PMJP/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Farmacêutico, 30h, 
em razão da concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência 
Social do Município, em favor de Maria das Neves Ribeiro dos 
Santos, matrícula n. 12821, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SEMUSA.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 16 de agosto de 2021.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de agosto de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16040/GAB/PM/JP/2021
26 DE AGOSTO DE 2021

Exonera Enivaldo Soares de Souza do cargo em comissão de Secretá-
rio Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Enivaldo Soares de Souza do cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 31 de agosto de 2021.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de agosto de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16041/GAB/PM/JP/2021
26 DE AGOSTO DE 2021

Exonera Cleberson Littig Bruscke do cargo em comissão de Coor-
denador-Geral do Gabinete do Prefeito, do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Cleberson Littig Bruscke do cargo em 
comissão de Coordenador-Geral do Gabinete do Prefeito, do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 31 de agosto de 2021.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de agosto de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16042/GAB/PM/JP/2021
26 DE AGOSTO DE 2021

Nomeia Cleberson Littig Bruscke para ocupar o cargo em comissão 
de Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Cleberson Littig Bruscke para ocupar o cargo 
em comissão de Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de agosto de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15949/GAB/PM/JP/2021
17 DE AGOSTO DE 2021

Exonera Lucas Muniz dos Santos, do cargo em comissão de Assessor 
Especial Nível III, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Lucas Muniz dos Santos, do cargo em co-
missão de Assessor Especial Nível III, da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 9 de agosto de 2021.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de agosto de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito
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DECRETO N. 15867/GAB/PM/JP/2021
03 DE AGOSTO DE 2021

Declara a vacância do cargo público de Auxiliar de Enfermagem.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o disposto no artigo 46, VI, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo que consta no Processo Administrativo n. 
6-1470/21,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo efetivo de Auxiliar de 
Enfermagem, pelo óbito ocorrido em 03 de fevereiro de 2021, de 
Ledenir Ramos, matrícula n. 11261.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 03 de fevereiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de agosto de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15990/GAB/PM/JP/2021
19 DE AGOSTO DE 2021

Nomeia Rafael Cortez Morales, para ocupar o cargo em comissão de 
Supervisor de Equipe de Operador de Máquinas Pesadas, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, através do Memorando n. 489/SEMOSP/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Rafael Cortez Morales, para ocupar o cargo 
em comissão de Supervisor de Equipe de Operador de Máquinas 
Pesadas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 13 de agosto de 2021.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de agosto de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

INSTRUÇÃO NORMATIVA

INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 006/GAB/SEMED/2021

Estabelece Orientações quanto às atividades remotas e presenciais, 
enquanto perdurar a Pandemia, seguindo determinações que visam a 
contenção do avanço da COVID-19, no Município de Ji-Paraná - RO. 

A Secretaria Municipal de Educação - SEMED, do Município 
de Ji-Paraná/RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei e:

Considerando o Ato do Congresso Nacional, na emissão do Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, o qual reconhece o estado 
de calamidade pública de importância internacional relacionada ao 
Coronavírus (Covid-19).

Considerando o Decreto Estadual n° 26.134, de 17 de junho de 2021, 
que dispõe sobre o implemento de ações para o enfrentamento da 
pandemia por parte dos municípios do estado de Rondônia e revoga 
o Decreto nº 25.859, de 06 de março de 2021.

Considerando o Decreto Municipal n° 15715/GAB/PM/JP/2021, 
de 09 de julho de 2021, que disciplina ações para enfrentamento à 
pandemia causada pelo novo Corona vírus - COVID-19, no âmbito 
do Município de Ji-Paraná, em consonância com o Decreto Estadual 
n. 26.134, de 17 de junho de 2021.

Considerando ainda as peculiaridades no desempenho das atividades 
laborais neste período de pandemia.

RESOLVE:

Art. 1º Os servidores considerados do grupo de risco ao Coronavírus 
(idosos com sessenta (60) anos ou mais, gestantes, lactantes e os 
portadores de doenças crônicas e imunodeprimidos), conforme dis-
põe o art. 3º do Decreto n. 15715/GAB/PM/JP/2021, de 09 de julho 
de 2021, poderão ser liberados para trabalhar via Home Office, sem 
prejuízo de sua remuneração.

§ 1° Consideram-se doenças crônicas: Doenças cardiovasculares; 
Hipertensão; Diabetes; Doenças respiratórias crônicas; Insuficiência 
renal crônica e Câncer, conforme preconiza o art. 3º, parágrafo único 
do Decreto nº 15715/GAB/PM/JP/2021, de 09 de julho de 2021.
Art. 2º O servidor que se enquadre no que dispõe o Art. 1º, § 1° 
(doenças crônicas) deverão comprovar com Laudo Oficial da Junta 
Médica do Município e anexar à sua folha de ponto.

§ 1º Os servidores que não apresentarem o comprovante de vacina-
ção contra COVID-19, primeira e segunda dose ou dose única, não 
poderão retornar ao trabalho e sofrerão as penalidades disciplinares 
previstas na lei.

§ 2° O servidor que não se apresentar em seu local de trabalho, não 
justificar com Laudo Oficial da Junta Médica do Município, estará 
sujeito as penalidades previstas em leis.  

Art. 3º O servidor que realizar atividades em Home Office, deverá 
apresentar, ao final do mês, o relatório de atividades diárias desenvol-

vidas nos termos do Anexo I desta Instrução Normativa, mantendo 
atualizados os instrumentos de registro das atividades educacionais 
remotas.

Art. 4º As Instituições de Ensino da Rede Municipal, deverão adotar 
como horário de atendimento ao público, o horário padrão de 07h30 
às 11h30 e das 13h30 às 17h30 de segunda a sexta-feira. 
Art. 5° Para efeitos de cômputo da presença do servidor que estiver 
em Home Office ou escala, deverá constar na folha de ponto o número 
da Instrução Normativa vigente. 
§ 1º O servidor que estiver em Home Office não poderá ausentar-se 
do seu domicílio sem prévia autorização do Chefe imediato.
§ 2º Considerando que os pais dos alunos trabalham 8 horas por dia, 
de segunda à sexta, e aos sábados pela manhã, das 08:00 às 12:00, 
deverá ser estabelecido uma escala especial de atendimento na Escola,  
de acordo com a carga horária de cada professor. 

Art. 6º Compete a todos os servidores da SEMED, tanto na sede 
quanto nos Estabelecimentos de Ensino, o preenchimento e entrega 
junto a Superintendência de Gestão o Anexo II desta Normativa.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

Ji-Paraná, 26 de agosto de 2021.

Jeferson Lima Barbosa
Secretário Municipal de Educação

Decreto n. 15372/GAB/PM/JP/2021

Anexo I

RELATÓRIO DE ATIVIDADES HOME OFFICE

Mês de correspondência:
Servidor: 
Matrícula: 
Cargo/ Função: 
Lotação: 

RELATÓRIO DE AÇÕES DESENVOLVIDAS

 Ji-Paraná - RO, ______de____________de_________.

_____________________________
Assinatura do Servidor

______________________________
     Assinatura do Chefe Imediato

Anexo II
INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 006/GAB/SEMED/2021 

Servidor: ............................................................................................
....................................
Matrícula: .....................................
Cargo/ Função: ..................................................................................
.....................................
Carga Horária: (   ) 20 horas  (   ) 25 horas  (   ) 30 horas  (   ) 40 horas
Lotação: .............................................................................................
.....................................

Declaro por intermédio desse anexo, que estou ciente do cumprimento 
de todos os artigos que constam nessa INSTRUÇÃO NORMATIVA 
N. 006/GAB/SEMED/2021.

Ji-Paraná, ........... de ................................................. de 2021.

__________________________________
Assinatura Servidor

__________________________________
Assinatura Chefe Imediato

Estado de Rondônia 
 Prefeitura de Ji-Paraná  
   Secretaria Municipal de Educação 
  Gabinete do Secretário 
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Anexo I 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES HOME OFFICE 
 

 
Mês de correspondência: 

Servidor:  

Matrícula:  

Cargo/ Função:  

Lotação:  

 
 

RELATÓRIO DE AÇÕES DESENVOLVIDAS 
 

Data Ações Desenvolvidas 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

 
  Ji-Paraná - RO, ______de____________de_________. 

 
 
 

_____________________________ 
                                                                      Assinatura do Servidor 

______________________________ 
     Assinatura do Chefe Imediato 

 

AVISOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE ALTERAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2021/PMJP-RO

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº
1-4690/2021 e 1-4691/2021/SEMED

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Pregoeira 
Oficial, Decreto nº 15.711/2021, torna público para conhecimento 
dos interessados, da ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA do 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 096/2021, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o Registro de Preços para Fu-
tura e eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis para 
manutenção da Merenda Escolar ofertada em todas as Unidades 
Escolares da Rede Municipal de Ensino referente ao ano letivo de 
2021. Valor estimado total R$ 1.577.294,76 (um milhão, quinhentos 
e setenta e mil, duzentos e noventa e quatro reais e setenta e seis cen-
tavos). DATA DE ABERTURA: 13/09/2021. Horário: 09hs30min 

(Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: http://www.
comprasgovernamentais.gov.br, e no site www.ji-parana.ro.gov.br 
local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 26 de agosto de 2021.

Hevileny Mª C. de Lima Jardim
Pregoeira Oficial 

Decreto nº 15.711/2021

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 097/2021/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-3934/2021/SEMAD

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Pregoeira 
Oficial, Decreto nº 15.711/2021, torna público para conhecimento 
dos interessados que fica SUSPENSO “SINE DIE” o PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 097/2021, cujo objeto é o Registro de Preços 
para futura e eventual contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de desinstalação/instalação, manutenção 
preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado, com subs-
tituição, fornecimento de peças, desmontagem e montagem, nas 
Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, 
em razão de impugnação tempestiva interposta que demanda análise 
jurídica do setor competente. Informações no endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.ji-parana.ro.gov.br.

Ji-Paraná, 26 de agosto de 2021.

Hevileny Mª C. de Lima Jardim
Pregoeira Oficial 

Decreto nº 15.711/2021

AVISO DE ALTERAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2021/PMJP-RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 1-3812/2021 – SEMOSP

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Pregoeira 
Oficial, Decreto nº 15.711/2021, torna público para conhecimento 
dos interessados, da ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA do 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 098/2021, do tipo MENOR VALOR 
POR ITEM, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de materiais de construção civil para obras e 
serviços de pavimentação e drenagem do Programa de Governo 
“Poeira Zero”, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP. Valor Total Estimado: R$ 
6.414.652,55 (seis milhões e quatrocentos e quatorze mil seiscentos 
e cinquenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos). Data de 
Abertura: 10/09/2021. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), 
no endereço eletrônico: http://www.comprasgovernamentais.gov.
br, e no site www.ji-parana.ro.gov.br local este, onde poderá ser lida 
e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 26 de agosto de 2021.

Hevileny Mª C. de Lima Jardim
Pregoeira Oficial 

Decreto nº 15.711/2021

PORTARIAS

PORTARIA
Nº: 27/2021-PRES/AMT.

Oribe Alves Junior, Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito 
e Transporte de Ji-Paraná – AMT, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo anexo I § 1.3 da Lei Municipal nº 2900/2015 e pelo 
Dec. nº. 15.509/GAB/PMJP/2021: 

Considerando a edição da Lei Federal nº 12.587/2012;
Considerando a edição da Lei Municipal 3.280/2019;
Considerando a necessidade da AMT em fiscalizar a atividade de 
transporte remunerado privado de passageiros;
Considerando a Portaria nº 23/2021 – PRES/AMT;

RESOLVE:

Art. 1º. – CONVOCAR todos os motoristas/condutores que exercem 
a atividade de transporte remunerado privado de passageiros para 
realizar cadastro na AMT.
Art. 2º. – Os documentos necessários para realizar o cadastro do 
condutor são os elencados nos arts. 11-A e 11-B da Lei 12.587/2012, 
bem como os elencados no art. 4º da Lei Municipal 3.280/2019, 
dentre esses:
- Carteira Nacional de Habilitação definitiva na categoria “B” ou 
superior, com a informação de que exerce atividade remunerada, con-
forme especificações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN;
- Certidão Negativa de distribuição de feitos criminais na esfera 
estadual e federal;
- Termo de cadastro à empresa prestadora de serviços de intermediação 
para prestação de serviços por meio de aplicativos ou outras ferramen-
tas para a oferta e solicitação do serviço de transporte de passageiros;
- Exigência de inscrição do motorista como contribuinte individual 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ou demais órgãos 
afins de cada categoria;
- Apólice de seguro de Acidentes Pessoais a Passageiros – APP e 
do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos 
Automotores de Vias Terrestres - DPVAT;
- Comprovante de recolhimento da Taxa;
- Atestado de Sanidade Mental expedido pelo profissional competente.
Art. 3º. – Os documentos do veículo utilizado para exercer a ativi-
dade deverão atender aos requisitos elencados no art. 11-B da Lei 
12.587/2012 e art. 9º da Lei 12.587/2012, dentre esses:
- Pertencer à espécie de passageiros tipo automóvel;
- Possuir 04 (quatro) portas, ar-condicionado e capacidade máxima 
para até 07 (sete) passageiros;
- Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CLRV);

Art. 4º. -  Os motoristas/condutores terão o prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da assinatura desta para realizar seu cadastro e apresentação 
dos documentos acima descritos.
Art. 5º. - Esta portaria revoga outras disposições em contrário e entra 
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em vigor na data de sua assinatura.
                                                                  

Ji-Paraná-RO, 26 de agosto de 2021.

Paulo Sérgio de Moura
Vice-Presidente da AMT

Dec. nº. 14.556/GAB/PMJP/2021

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – FPS 

 
Av. Ji-Paraná, n. 615, bairro Urupá - CEP 76.900-261 

Fone/Fax: (69) 3416-4057 – CNPJ: 21.407.711/0001-55 
Site: www.jipaprev.ro.gov.br – e-mail: previdencia@jipaprev.ro.gov.br 

  
 1ª Via – Processo  2ª Via – Servidor  3ª Via – Publicações  4ª Via - Ente  5ª Via - Arquivo 

 

 
ATO CONCESSOR DE PENSÃO POR MORTE 

 
 

PORTARIA Nº 071/FPS/PMJP/2021 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Diretor-Presidente, do Fundo de 
Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 4-7749/2021 e de 
conformidade com o que estabelece o §7º do Art. 40 da CF/88, com redação dada pela EC 
nº41/03, combinado com artigos 42 ao 48 da Lei Municipal Previdenciária nº 1403, de 
20/07/2005: 

 
Art. 1º Concede o benefício de Pensão por Morte em favor da senhora TEREZA 

ALVES, brasileira, nascida em 02/01/1940, portadora do RG nº 835697 SSP/RO e inscrita no 
CPF nº 810.247.972-87, com a cota-parte de 100%, na condição de cônjuge e dependente, 
do ex-servidor (de cujus) ADONIAS BATISTA DE SOUZA, RG nº 835687 SSP/RO e CPF nº 
162.0259.014-04, cadastro/matrícula nº 10707-1, que se encontrava aposentado. 
 

Art. 2º  O Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná – FPS custeará o 
benefício a contar da data do óbito do instituidor, ocorrido em 08 de abril de 2021, e 
efetivará a revisão dos proventos de pensão de acordo com o parágrafo 3º do artigo 42 da 
Lei Municipal nº 1403/2005. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos a 08 de abril de 2021. 

 
Registre, publique e cumpra-se. 

 
Ji-Paraná, RO, 26 de agosto de 2021. 

 
 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Diretor-Presidente do FPS 

Decreto Nº13776/GAB/PMJP/2021 
 

Publicação: 
Período/local: 
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AVISO DE LICITAÇÃO CMJP

 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÂO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/CPL/CMJP/2021 

PROCESSOS ADMINISTRATIVO Nº 082/2020 
 

A CAMARA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio 
doa sua Pregoeira, torna público para conhecimento dos 
interessados que será realizada a licitação, na 
modalidade de REGISTRO DE PREÇO para  
AQUISIÇÃO DE TONER, conforme Termo de 
Referência. Tudo conforme disposto no Edital, cuja 
sessão de abertura será realizada no dia 10 de setembro 
de 2021, às 09h30m (horário de Brasília - DF), realizado 
no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br,  cópia completa do 
edital será disponibilizada nos endereços eletrônicos  
www.comprasgovernamentais.gov.br   e 
http://transparencia.jiparana.ro.leg.br/transparencia/. 
 

Ji-Paraná, 26 de agosto de 2021. 
 

Adriana Paula Novais 
Pregoeiro 

Portaria n. 129/2020 
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PLANO DE AÇÃO FPS
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